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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 65/2009

de 28 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe Jorge Tito de Vasconcelos No-
gueira Dias Cabral para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Teerão.

Assinado em 13 de Julho de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Julho de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros, Luís Filipe Marques Amado. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 53/2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se 
que o Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de Maio, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 104, de 
29 de Maio de 2009, saiu com a seguinte inexactidão 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim 
se rectifica:

No anexo ao Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de 
Maio, no quadro n.º 2, no quadro relativo a «Notas comple-
mentares» da ficha n.º 28, «Espaços verdes de utilização 
colectiva», onde se lê:

«Notas complementares

Os espaços verdes de utilização colectiva no solo 
urbano têm tradicionalmente assumido as características 
de parque e de jardim público.

Os logradouros não são abrangidos no conceito de 
espaços verdes de utilização colectiva, embora possam 
integrar a estrutura ecológica urbana e desempenhar 
funções de protecção e valorização ambiental (ver de-
finição de logradouro).

O conceito de espaços verdes de utilização colectiva 
corresponde ao conceito de espaços verdes a que alude 
o artigo 43.º do Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro).»

deve ler -se:

«Notas complementares

Os espaços verdes de utilização colectiva no solo 
urbano têm tradicionalmente assumido as características 
de parque e de jardim público.

Os logradouros não são abrangidos no conceito de 
espaços verdes de utilização colectiva, embora possam 
integrar a estrutura ecológica em solo urbano e desem-
penhar funções de protecção e valorização ambiental 
(ver definição de logradouro).

O conceito de espaços verdes de utilização colec-
tiva corresponde ao conceito de espaços verdes a que 
alude o artigo 43.º do Regime Jurídico da Urbaniza-
ção e da Edificação (Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro).»

Centro Jurídico, 27 de Julho de 2009. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 Declaração de Rectificação n.º 54/2009

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-
-se que o Decreto Regulamentar n.º 10/2009, de 29 de 
Maio, publicado no Diário da República, 1.ª série, de 
29 de Maio de 2009, saiu com a seguinte inexactidão 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim 
se rectifica:

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, onde se lê:

«a) Cartografia topográfica;»

deve ler -se:

«a) Cartografia topográfica oficial;»

Centro Jurídico, 27 de Julho de 2009. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS OBRAS PÚBLICAS,

TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 787/2009

de 28 de Julho

O Regulamento de Autorizações Especiais de Trânsito 
(RAET), aprovado pela portaria n.º 472/2007, de 15 de 
Junho, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, 
de 22 de Junho de 2007, consagra as condições em que 
podem utilizar a via pública os veículos que, pelas suas 
próprias características ou em virtude do transporte de 
objectos indivisíveis, excedem as dimensões ou pesos 
regulamentares.

Considerando que o disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 10.º do referido Regulamento, não sendo essen-
cial para o escopo da autorização administrativa, tem 
levantado dificuldades de aplicação, entende -se con-
veniente simplificar os procedimentos, revogando tal 
disposição.

Diferentemente, em relação às autorizações ocasionais, 
importa condicionar administrativamente a execução das 
operações previstas no n.º 9 do RAET, responsabilizando 
o transportador pela inscrição da data prevista para a ope-
ração de transporte e pela indicação da matrícula do ve-
ículo ou conjunto a utilizar ao abrigo dessa autorização 
ocasional.
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Torna -se, deste modo, imperioso introduzir algumas 
alterações ao RAET, tendo em conta que as activida-
des ligadas ao transporte de objectos indivisíveis de 
grandes dimensões se revestem de particularidades, 
designadamente a nível de logística e de gestão de 
frotas.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração 

Interna e das Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções, ao abrigo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, 
o seguinte:

1.º São aditados ao artigo 9.º do Regulamento de Au-
torizações Especiais de Trânsito (RAET), aprovado pela 
portaria n.º 472/2007, de 15 de Junho, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 119, de 22 de Junho de 2007, 
os n.os 4 e 5, com a seguinte redacção:

«Artigo 9.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Na autorização ocasional emitida pelo 

IMTT, I. P., e antes da realização do transporte, o 
transportador inscreve a data da operação de trans-
porte, a matrícula do veículo tractor e do reboque ou 
semi -reboque a utilizar e apõe a assinatura do respon-
sável da empresa que detém poderes para a obrigar e 
respectivo carimbo.

5 — A realização de transporte com uma autorização 
ocasional sem que tenham sido inscritos os dados da 
responsabilidade do transportador a que se refere o n.º 4 
enquadra a infracção prevista no n.º 7 do artigo 58.º do 
Código da Estrada.»

2.º É revogada a alínea d) do n.º 1 do artigo 10.º do 
RAET.

3.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Em 7 de Julho de 2009.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos 
Pereira. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.º 788/2009
de 28 de Julho

Foi apresentada pela Comissão de Coordenação e De-
senvolvimento Regional do Norte, nos termos do n.º 2 

do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de 
Agosto, uma proposta de delimitação da Reserva Eco-
lógica Nacional (REN) para a área do município de Vila 
Nova de Gaia.

Esta proposta insere -se no âmbito do procedimento 
de revisão do Plano Director Municipal de Vila Nova 
de Gaia.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
pronunciou -se favoravelmente à delimitação proposta, 
nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 93/90, de 19 de Março, aplicável via n.º 2 do ar-
tigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, 
parecer consubstanciado em acta de reunião daquela 
Comissão, subscrita pelos representantes que a com-
põem.

Sobre a referida delimitação foram ouvidas a Câmara 
Municipal de Vila Nova de Gaia e a comissão mista de 
acompanhamento da revisão do Plano Director Municipal 
de Vila Nova de Gaia.

Considerando o Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 
de Agosto, e no exercício das competências delega-
das pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, nos termos 
do despacho n.º 16 162/2005 (2.ª série), publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de Julho 
de 2005:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica Nacio-
nal do município de Vila Nova de Gaia, com as áreas a 
integrar e a excluir identificadas na planta e no quadro 
anexos à presente portaria, que dela fazem parte inte-
grante.

Artigo 2.º

Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descri-
tiva podem ser consultados na Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte e na Direcção-
-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Urbano.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria opera os seus efeitos com a entrada 
em vigor da revisão do Plano Director Municipal de Vila 
Nova de Gaia.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão, em 13 de 
Julho de 2009. 




